
Gestão 2001 - 2004

LEI N° 010.08/2004

DATA: 11.08.2004

SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM À
SICOOB, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA
ESPERANÇA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, ANTONIO
UDCENSKI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
firmar Convênio com a COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE DOIS VIZINHOS - SICCOB - CRESERV, inscrita no CNPJ nO
01.480.754/0001-59, com sede à Rua João Dalpasquale 457 - Dois Vizinhos, com
objetivo de concessão de empréstimo aos Servidores Públicos Municipais de Boa
Esperança do Iguaçu, sob forma de consignação em folha de pagamento, mediante
expressa autorização do respectivo servidor.

ARTIGO 2° - Fica vedado ao Poder Executivo Municipal,
atuar como avalista e/ou garantir o pagamento do empréstimo em caso de
inadimplemento do servidor beneficiado.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, aos onze
dias do mês de Agosto de dois mil e quatro.

ANTONIO UDCENSKI
Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
Em 11 I Agosto I 2004.
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